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PARECER Nº 380/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0014/11.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Mara Gabrilli, que visa 
estabelecer que a aquisição de livros para o abastecimento das bibliotecas públicas 
municipais deverá observar o montante de 4% (quatro por cento) de livros em 
formatos acessíveis para o benefício de pessoas com deficiência visual na cidade de 
São Paulo.  
A propositura estabelece, ainda, que se entende como livro em formato acessível 
qualquer obra disponibilizada em braile, livros gravados no formato áudio livro e 
outros meios que permitam a pessoa, com total autonomia, a fruição da obra.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das 
pessoas portadoras de deficiência e ao incentivo à cultura e ao lazer.  
Com efeito, especificamente com relação à proteção e a integração social das 
pessoas portadoras de deficiência, a Constituição Federal determina que podem 
legislar concorrentemente sobre o assunto a União, os Estados, o Distrito Federal e 
também os Municípios, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos 
limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XIV c/c art. 30, incisos I e 
II, da Constituição Federal).  
O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder 
Público e seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno 
exercício de seus direitos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, 
ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará 
garantir à pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida social e econômica 
e no art. 227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de freqüência 
aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
Nesse diapasão, estando a propositura também relacionada ao incentivo à cultura, 
torna-se válido ressaltar que a promoção do lazer, da arte e da cultura são 
imperativos constitucionais a serem observados pelo Poder Público na consecução 
de políticas públicas, consoante se depreende do art. 5º, inciso IX, art. 215, 
“caput”, art. 216, § 3º, e art. 217, § 3º, todos da Constituição Federal, abaixo 
transcritos:  
“Art. 5º (...)  
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença.  
Art. 215 O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.  
Art. 216 (...)  
§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.  
Art. 217 (...)  
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.”  
Por seu turno, a Lei Orgânica Paulistana preconiza:  
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  



[...]  
VIII - acesso a equipamentos culturais, de recreação e lazer.  
Art. 191 O Município de São Paulo garantirá a todos o exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura, observando o princípio da 
descentralização, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.  
Art. 230 É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas 
de educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da 
saúde física e mental do cidadão.” (grifo nosso)  
Oportuno registrar que, nos termos do Substitutivo ora proposto, o projeto não 
versará sobre ato concreto de administração ou matéria atinente à organização 
administrativa, assuntos reservados à iniciativa legislativa do Sr. Prefeito, mas sim 
sobre a normatização geral de serviço público já prestado  pelo Poder Público.  
Com efeito, o que se pretende é instituir regra geral para que o Executivo, na 
formação dos acervos de suas bibliotecas, se atenha às necessidades das pessoas 
com deficiência, sugerindo-se no Substitutivo seja assegurado um percentual 
mínimo, definido pelo Executivo, de livros  
acessíveis às pessoas com deficiência visual, tendo como meta sua ampliação 
gradual, de modo a possibilitar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Há que se observar ainda que, não obstante o entendimento do Tribunal de Justiça 
de São Paulo seja bastante restritivo acerca da iniciativa para legislar sobre a 
prestação de serviços públicos, por entender que a imposição de prestações 
materiais seja questão adstrita à esfera administrativa do Executivo, que é quem 
exerce os atos de governo (art. 37, § 2º, IV, da LOM), certo é que o Supremo 
Tribunal Federal tem assegurado o atendimento dessas prestações materiais no que 
entende ser o seu grau mínimo de efetividade, conforme se vê nos autos da ADIN 
3394-8.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, conforme art. 40, § 2º, inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Em vista do exposto, nos termos do substitutivo abaixo, somos pela 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0014/11.  
Estabelece diretrizes para a execução da política de aquisição de livros para o 
abastecimento das bibliotecas públicas municipais em benefício de pessoas com 
deficiência visual, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O Poder Executivo, na execução de sua política de aquisição de livros para o 
abastecimento das bibliotecas públicas municipais, em benefício de pessoas com 
deficiência visual, deverá atender às seguintes diretrizes:  
I - busca da criação de mecanismos de incentivo à leitura por parte das pessoas 
com defciência visual;  
II - aquisição de livros com observância de um percentual mínimo de livros em 
formato acessível, assim considerado qualquer obra disponibilizada em braile, livros 
gravados em formato de áudio livro, entre outros meios, que possibilitem às 
pessoas, com total autonomia, a fruição da obra;  
III - abrangência do maior número de obras e autores possíveis, dos mais variados 
gêneros literários, visando a construção sistemática de um amplo catálogo de obras 
acessíveis disponíveis;  
IV - ampliação gradual da disponibilização de livros em formatos acessíveis, tendo 
como meta o atingimento da totalidade dos títulos disponíveis.  
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
11/04/2012.  
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